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fim, por parte da Fazenda Pública ou de seus funcionários,
de qualquer informação, conforme ali expressamente
consta. Abrange informações sobre rendas e bens, sobre
a situação econômica ou financeira dos sujeitos passivos
ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus
negócios ou atividades.

O sigilo, tanto o fiscal como o bancário, contem-
pla a tutela de questões fundamentais da cidadania,
abrangendo ainda 

a proteção das áreas recônditas da personalidade, pressu-
posto para fruição de outros direitos humanos, como a liber-
dade, propriedade e a segurança, etc. (Estudos e pareceres
- direito público. Ed. Revista dos Tribunais, 1993, p. 59). 

Alexandre de Moraes anota que: 

as informações relativas ao sigilo fiscal somente poderão ser
devassadas em caráter excepcional e nos estritos limites
legais, pois as declarações prestadas para fins de imposto de
renda revestem-se de caráter sigiloso, e somente motivos
excepcionais justificam a possibilidade de acesso por ter-
ceiros, havendo necessidade de autorização judicial, no
interesse da Justiça, ou ainda, nos casos de assistência
mútua entre as Fazendas Públicas da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios (Direito constitucional. 6. ed., São
Paulo: Atlas, 1999, p. 82/83). 

Não ocorre, aqui, qualquer motivo excepcional,
não justificando a exceção mero intuito de maior confor-
to ou conveniência do Procurador, que não se confunde
com o interesse público. 

Embora a Comarca de Manhuaçu esteja a 164,84
km de Ipatinga, esta distância não impossibilita o agra-
vante de obter as informações das declarações do
imposto de renda que se encontram naquela comarca. 

Esse procedimento visa garantir o sigilo das infor-
mações prestadas pela Receita Federal, a fim de que ter-
ceiros não tenham acesso às mesmas. 

O fato de a Procuradoria Regional de Ipatinga res-
ponsabilizar-se por várias comarcas não significa a neces-
sidade de deslocamento do Procurador a todas elas, uma
vez que as informações a respeito do imposto de renda
são fornecidas em casos excepcionais, e não em todos os
processos, nem a dispensa de respeitar o sigilo fiscal. 

Ademais, a espécie é regulamentada em nosso Es-
tado e deve ser observada a Instrução nº 253/96, de
11.04.96, da Corregedoria-Geral de Justiça, que dispõe
acerca do procedimento que deverá ser adotado quan-
do do recebimento das cópias das declarações do
imposto de renda, o que visa evitar a quebra do sigilo fis-
cal. Confira-se: 

A declaração de imposto de renda requisitada pelo Juízo à
Receita Federal dentro dos autos, deverá ser arquivada pelo
escrivão, por ordem alfabética, de modo a permitir ao advo-
gado da parte interessada a sua leitura e anotações perti-
nentes e necessárias à regular tramitação do feito, sendo
vedada a extração de cópia pela parte. 

Ao processo deverá ser juntado o ofício que encaminhou a
declaração, intimando-se a parte sobre o recebimento da
cópia da declaração, vedado o acesso a terceiros estranhos
à lide.

Assim sendo, não se encontra presente o fumus
boni iuris a ensejar o provimento buscado. 

Com tais considerações, nego provimento ao agra-
vo de instrumento. 

Custas recursais, pelo agravante, na forma da lei. 

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES ARMANDO FREIRE e ALBERTO VILAS BOAS. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Ação monitória - Nota promissória - Endosso
póstumo - Notificação do devedor - Ausência -

Cessão de crédito - Ilegitimidade ativa

Ementa: Ação monitória. Nota promissória. Endosso
póstumo. Notificação do devedor. Ausência. Cessão de
crédito. Ilegitimidade ativa. 

- Sendo o endosso posterior ao protesto ou posterior ao
prazo para a medida, produz apenas os efeitos de uma
cessão ordinária de crédito. 

- De conformidade com o art. 290 do atual Código Civil,
antigo art. 1.069 do Código Civil de 1916, a cessão de
crédito não tem validade em relação ao devedor, senão
quando este é devidamente notificado. 

Recurso principal provido. Recurso adesivo prejudicado. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00448811..0077..007766881155-77//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee PPaattrrooccíínniioo - AAppeellaannttee:: JJaaiirr NNuunneess - AAppeellaannttee
aaddeessiivvoo:: MMaarrcceelloo OOlliivveeiirraa NNuunneess - AAppeellaaddooss:: JJaaiirr NNuunneess,,
MMaarrcceelloo OOlliivveeiirraa NNuunneess - RReellaattoorraa:: DDEESS..ªª EEVVAANNGGEELLIINNAA
CCAASSTTIILLHHOO DDUUAARRTTEE 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unani-
midade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO
PRINCIPAL E JULGAR PREJUDICADO O ADESIVO. 

Belo Horizonte, 28 de maio de 2009. - Evangelina
Castilho Duarte - Relatora. 
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NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

Produziu sustentação oral, pelo apelante principal,
o Dr. Cantinila Bezerra de Carvalho e assistiu ao julga-
mento, pelo apelante adesivo, o Dr. Rafael Antônio Paula
de Almada. 

DES.ª EVANGELINA CASTILHO DUARTE - Ouvi
com atenção a sustentação oral proferida da tribuna e
registro, ainda, ter recebido memorial apresentado pelo
apelante adesivo. 

Tratam os autos de embargos à ação monitória
fundada em nota promissória prescrita, ao argumento de
ser o embargado carecedor de ação, ante sua ilegitimi-
dade ativa para propor a ação, em razão de ter recebido
o título através de endosso tardio, ou póstumo. 

O embargante alegou que a nota promissória foi
endossada ao embargado após o esgotamento do prazo
prescricional, não tendo ocorrido a necessária notifi-
cação do devedor, o que implica sua ilegitimidade pas-
siva, ressaltando que o endossante é o único legitimado
para figurar no pólo passivo da presente demanda. 

Alega ter ocorrido a compensação do seu débito
com o débito do endossante da nota promissória, salien-
tando haver má-fé do cedente para burlar a compen-
sação dos débitos, apontando, ainda, a cobrança incor-
reta de juros de mora. 

A r. decisão recorrida julgou parcialmente
procedentes os embargos, apenas para afastar os juros
incidentes antes da citação, condenando o embargante
ao pagamento da importância de R$39.222,12, acresci-
da de correção monetária e de juros de 1% ao mês,
desde a da citação. 

Ademais, condenou cada uma das partes a arcar
com 50% das custas processuais e com os honorários
advocatícios de seus próprios patronos. 

O apelante principal pretende a reforma da
decisão de 1º grau, reiterando os termos dos embargos. 

Enfatiza ter ocorrido má-fé do endossante e do
embargado, que agiram com vistas a evitar a compen-
sação de créditos antes negociada. 

Requer o provimento do recurso, para que seja jul-
gado extinto o processo sem resolução de mérito, com a
condenação do apelado ao pagamento de custas de
sucumbência. 

Sucessivamente, pretende seja reconhecida a ocor-
rência de cessão de crédito, para que se possibilite a
oposição de todas as defesas ao endossante, reco-
nhecendo-se a compensação de créditos. 

O apelante adesivo pretende a reforma do julga-
do, alegando que os juros de mora devem ser computa-
dos desde a data do vencimento do título. 

A sentença recorrida foi publicada em 27 de agosto
de 2008, vindo a apelação principal em 11 de setembro,
no prazo recursal, acompanhada do devido preparo.

O apelante adesivo foi intimado para apresentar
contrarrazões em 24 de setembro de 2008, vindo seu re-
curso em 9 de outubro, também no prazo legal, e acom-
panhado do devido preparo. 

Estão presentes, portanto, os requisitos para conhe-
cimento dos recursos. 

I - Recurso principal. 
1.1 - Carência de ação. 
A ação monitória, à inteligência do art. 1.102a do

CPC, compete a quem pretender, com base em prova es-
crita sem eficácia de título executivo, pagamento de so-
ma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determi-
nado bem móvel. 

Ao embargar a monitória, o devedor instaura um
procedimento incidental de natureza cognitiva exaurien-
te, sujeito ao procedimento comum, competindo-lhe,
portanto, o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do
seu direito. 

Compulsando os autos, f. 07, verifica-se que a pre-
sente ação monitória se funda em nota promissória emi-
tida pelo embargante/apelante principal, em favor de
Joaquim Nunes, com vencimento em 8 de agosto de
2004, e endossada ao embargado, Marcelo de Oliveira
Nunes, em 4 de setembro de 2007. 

Desse modo, constatada a existência de endosso em
favor do embargado, este teria, em princípio, legitimidade
para compor o pólo ativo da presente demanda.

Entretanto, verifica-se que a nota promissória foi
repassada ao embargado em 4 de setembro de 2007,
após a prescrição do título e após o prazo para seu
protesto, caracterizando-se, assim, a mera cessão civil,
em razão de haver endosso póstumo ou tardio. 

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial: 

Se o endosso foi dado após o protesto ou após o prazo para
se fazer o protesto, tal endosso produz apenas os efeitos de
uma cessão ordinária de crédito. (COSTA, Wille Duarte.
Títulos de crédito. 2. ed. revista e atualizada. Belo Horizonte:
Del Rey, 2005, p.180.) 

Ressalte-se que o prazo para protesto da nota
promissória é de dois dias úteis seguintes àquele em que
a nota é pagável, por aplicação do art. 77, cumulado
com art. 44 do Decreto 57.663. 

De conformidade com o art. 290 do atual Código
Civil, que reproduziu o art. 1.069 do Código Civil de
1916, a cessão de crédito não tem validade em relação
ao devedor, senão quando este é devidamente notificado.

Embora a lei não exija uma formalidade específica
para a notificação, no caso dos autos, constata-se que o
apelante principal/embargante alegou não ter tomado
conhecimento da ocorrência da cessão do crédito, afir-
mação que não foi impugnada pelo embargado. 

Desse modo, a cessão de crédito não surtiu qual-
quer efeito em relação ao apelante principal, sendo o
apelado, portanto, parte ativa ilegítima para pleitear o
pagamento do débito estampado na nota promissória. 
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Nesse sentido, é a jurisprudência: 

Agravo de instrumento. Cessão de crédito. Necessidade de
notificação do devedor para reconhecimento da ilegitimi-
dade passiva. - A legitimidade passiva ad causam decorre do
fato de ser o réu a pessoa indicada, em caso de procedên-
cia da ação, para suportar os efeitos oriundos da sentença.
A cessão de crédito só surte efeitos contra o devedor se lhe
foi dada ciência dela; descumprida essa exigência legislati-
va, o cedente não fica desincumbido da responsabilidade
contratual assumida. (TAMG-3ª Câmara Cível, Agravo de
Instrumento 355306-8, Rel. Juiz Wander Marotta, data de
julgamento 06.02.2002.) 

Embargos do devedor. Execução intentada por cessionário
de credito. Ausência de notificação formal da cessão ao de-
vedor. Art. 1.069 da Lei nº 3.071/1916, vigente a época do
negócio. -Falece legitimidade para a execução ao cessio-
nário de crédito cujo direito não tem eficácia perante o deve-
dor. Sentença mantida, embora por fundamento diverso.
Apelo improvido. (TJRS - Apelação Cível nº 70005896154,
20ª Câmara Cível, Rel. José Conrado de Souza Júnior,
30.04.2003.) 

Cumpre ressaltar que a citação válida não supre a
notificação do devedor, uma vez que esta deve ocorrer à
época da cessão do crédito, para se evitar que o deve-
dor pague a dívida àquele que deixou de ser seu credor. 

Dessarte, impõe-se reconhecer a ilegitimidade ativa
do apelado para pleitear o pagamento do débito estam-
pado na nota promissória, uma vez que o endosso foi reali-
zado após a prescrição do título, aliado ao fato de não ter
sido notificado o apelante acerca da cessão do crédito. 

II - Recurso adesivo. 
Em vista do julgamento proferido no recurso prin-

cipal, resta prejudicada a análise do recurso adesivo. 
Diante do exposto, dou provimento ao recurso

interposto por Jair Nunes, para acolher os embargos à
ação monitória aviada por Marcelo Oliveira Nunes, jul-
gando extinto o processo sem resolução de mérito, nos
termos do art. 267, VI, CPC, condenando o apelante
adesivo ao pagamento de custas processuais, inclusive
recursais, e honorários advocatícios ao patrono do
apelante principal, arbitrados em R$1.000,00. 

DES. ANTÔNIO DE PÁDUA - Também ouvi com
atenção o ilustre advogado e estou acompanhando a
Relatora. 

DES.ª HILDA TEIXEIRA DA COSTA - Acuso ter rece-
bido memorial da lavra tanto do apelante adesivo quanto
da lavra do escritório do douto causídico agora na tribuna. 

Estou acompanhando na íntegra o voto da em.
Des.ª Relatora. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO
PRINCIPAL E JULGARAM PREJUDICADO O ADESIVO. 

. . .

Ação cominatória - Obrigação de fazer -
Indenização - Dano moral - Dano material -

Pedido de antecipação de tutela - Cumulação de
ações - Instituição particular de ensino superior -

Registro de diploma no Conselho Regional de
classe - Indeferimento - Ato arbitrário do 

conselho - Fiscalização e reconhecimento de
instituição de ensino superior - Autonomia dos

Estados-membros - Instituição vinculada ao 
sistema estadual de ensino - Reconhecimento do
MEC - Desnecessidade - Regularidade dos cursos

Ementa: Instituição particular de ensino superior. Registro
do diploma no Conselho Regional de Medicina
Veterinária. Impossibilidade do registro. Ato arbitrário do
Conselho Regional. Regularidade do curso ministrado.
Regularidade da documentação fornecida pela universi-
dade. Instituição vinculada ao sistema estadual de ensi-
no. Reconhecimento pelo MEC. Desnecessidade. Possível
conflito de lei objeto de ação direta de inconstitucionali-
dade proposta perante o STF. Inexistência de ato ilícito
praticado pela instituição de ensino superior. Registro
posterior do diploma por ato de revisão do Conselho
Regional de classe, sem a interferência prévia da univer-
sidade. Reconhecimento da regularidade dos cursos.

- Se há recusa por parte do Conselho Regional da cate-
goria, no caso dos autos Medicina Veterinária, em acei-
tar o diploma para concessão do registro profissional,
sem demonstração de irregularidade do curso ou da
instituição educacional que o ministrou, tal ato se carac-
teriza como arbitrário, mormente se a justificativa apre-
sentada reside em interpretação de lei defendida pelo
Procurador-Geral da República, sem força modificativa
da lei vigente, pendente de análise pela Justiça por
decorrência de ação direta de inconstitucionalidade.

- Se a legislação vigente coloca a instituição de ensino
sob a supervisão do governo estadual, não se pode exi-
gir da referida instituição o registro de curso junto ao Ór-
gão Federal, através do MEC, por inexistir obrigato-
riedade para tal, mostrando-se ilegal a exigência feita
pelo Conselho Regional de classe, fato que não configu-
ra qualquer ilícito por parte da universidade que possa
gerar a indenização por dano moral.

- Situação impeditiva do registro do diploma que indepen-
deu de ato omissivo ou comissivo da instituição de ensino. 

- Inexistindo a demonstração de ato ilícito praticado pela
instituição de ensino, improcede o pedido de indeniza-
ção por dano moral, mormente se há, posteriormente,
regularidade do registro do diploma junto ao Conselho
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